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–

será objeto de verificação pela unidade de controle e auditoria por meio

de procedimento denominado monitoramento

apreciar os relatórios de auditoria nos sistemas

de pessoal
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‘

‘ ’ ’ uma

vez que alguns magistrados demonstraram intenção de requerer indenização

referente aos períodos acumulados de férias”
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não

código 43385

tratamento da própria saúde

magistrados códigos 43859 e

63708
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4.1. adote mecanismos de controle e monitoramento, a fim de garantir 

o pleno cumprimento das deliberações 2.2.8.3.3, 2.2.8.3.6, 2.2.8.3.7, 

2.2.8.3.8 e 2.2.8.6.1 do Acórdão CSJT-A-20408-02.2014.5.90.0000. 

4.2. encaminhe, no prazo de 120 dias, documentação comprobatória do 

cumprimento das determinações enumeradas no item anterior.
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